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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2020 AO CONTRATO 060/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa  Marcomak Comércio e Serviços Ltda

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula  Segunda   - Do Valor do Contrato n° 060/2020, para 
Serviços de Mão de Obra com fornecimento de Peças para conserto de 01 Maquina New Holland - RG 170B, pertencente a frota 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente do município.

DO VALOR: A Cláusula Segunda - Do Valor do Contrato fica acrescida da importância de R$ 32.890,00 (trinta e dois mil oitocentos 
e noventa reais), correspondente a 22,151% do valor inicial do contrato,  passando o valor do contrato de  R$  148.481,76 (cento 
e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), para R$ 181.371,76 (cento e oitenta e um mil 

trezentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I alínea “b” § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justifica-
tivas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 060/2020.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Flávio Antônio de Souza - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 25 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO ´PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA EIRELI

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 39.859,00 (trinta e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Eduardo Giacopini Pogliese
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FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO ´PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa André Mirandola-ME

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 2.569,00 (dois mil quinhentos e sessenta e nove reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e André Mirandola

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa J. L. Carais Móveis E Brinquedos LTDA

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 20.254,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e quatro reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.
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SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Leandro Carais

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa Luiz Cesar Reis - ME

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 56.870,00 (cinquenta e seis mil oitocentos e setenta reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Róges Renan Müller

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa Alex Sandro da Silva Maidana

EIRELI - ME

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.
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VALOR: R$ 1.628,50 (um mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Alex Sandro da Silva Maidana

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa MAB EQUIPAMENTOS EIRELI

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 18.879,00 (dezoito mil oitocentos e setenta e nove reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Lucas Florczak Machado

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa NATALI BRINK COMERCIAL

EIRELI

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 8.483,00 (oito mil quatrocentos e oitenta e três reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Eduardo Pinheiro

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa THADS SERVIÇOS EIRELI-ME

OBJETO: Contrato para Fornecimento de Materiais Permanentes e de Consumo, para atendimento da Secretaria Munici-
pal de Educação, com recursos provinentes de Emenda Parlamentar, Processos nº 29/005.100/2020, 29/005.119/2020, 

29/005.173/2020, Convênios nº 29.832, 29.807 e 29.806.

VALOR: R$ 6.255,00 (seis mil duzentos e cinquenta e cinco reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0010 - Educação 
de Infantil, 1.029 - Manutenção das Atividades da Educação de 0 a 3 anos Creche, 12.365.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - 

Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 12.365.0011 - Educação de Infantil, 1.029 - Manutenção das Ati-
vidades da Educação de 4 a 5 anos - Pré Escolar 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Diogo Disque de Souza

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 150/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 086/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa ENZO CAMINHÕES LTDA

OBJETO: Contrato para o Fornecimento de Aquisição de 01 Caminhão Pipa, para atendimento da Agencia de Produção, com re-
cursos do Convenio MAPA-Plataforma+Brasil nº 891109/2019, Proposta nº 009766/2019 e contrapartida do município.

VALOR: R$ 454.000,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até 30/04/2021. Podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -Executivo, 02.01 - Gabinete do Prefeito, 04.122.0002 - Administração Geral, 1.109 – Agencia Mu-
nicipal de Produção.  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Karlos Cesar Fernandes

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 26 de novembro de 2020.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 281/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre rescisão contratual e dá outras providencias.”

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE

ARTIGO 1º RESCINDIR A PEDIDO o contrato temporário firmado com o Servidor Público Municipal o Srº VAGNER 
FERNANDES DOS SANTOS. Ocupante do Cargo de MOTORISTA CARTEIRA D, lotado na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SEINFA, desta Prefeitura. A partir do dia 10 de Novembro 
de 2020, conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 10/11/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de Novembro de 
2020.
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 VALDIR LUIZ SARTOR 

        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 278/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª CAMILA PIERETTI MARTINS DO 

AMARAL MARQUES, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de CONTROLA-
DORA, Símbolo DAS-S, lotada na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CONGE, 

desta Prefeitura,  referente ao período aquisitivo de 21/05/2019 a 21/05/2020.  Sendo que as 
férias serão gozadas no 2º período de 20 (vinte) dias, a partir de 01/12/2020 a 20/12/2020. 

Conforme requerimento.
ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições 

em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de No-

vembro de 2020.

                                                                                       VALDIR LUIZ SARTOR
                                                                                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E
 

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº MAX DE SOUZA TOSTA, ocupan-
te do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE DEFESA CIVIL, SIMBOLO 
ASS-2, lotado no GABIP - desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/01/2018 

a 02/01/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 10 (dez) dias de 
01/12/2020 a 10/12/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de No-
vembro de 2020.

                                                                                       VALDIR LUIZ SARTOR
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                                                                                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 280/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E
ARTIGO 1º-    CONCEDER férias a Servidora Publica Municipal a SR.ª SUELI RIBEIRO CAMPOS, ocupante 

do Cargo em Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, símbolo ANM, lotada na 
SEGAF, desta Prefeitura. Servidora designada para prestar serviços junto ao FORUM da Co-

marca de Deodapolis Ms.
ARTIGO 2º-  As férias são referente ao período aquisitivo de 10/07/2018 a 10/07/2019. E será gozadas no 

período de 07/01/2021 a 05/02/2021. Conforme requerimento de 24/11/2020.
ARTIGO 3º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições 

em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de No-

vembro de 2020.

                                                                                      VALDIR LUIZ SARTOR
                                                                                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

“Cedencia de Servidora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas 
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CEDER a Servidora Publico Municipal a SRª GISELE CARRARA CRUZ, matricula funcional nº 2496/01, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL com 20 
(vinte) horas/aulas no município de Deodapolis Ms, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED, desta Prefeitura, para prestar serviços profissionais junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADOS MS, em contrapartida com a Servidora a SRª SILVIA MAYARA PIRES, Professora de 

Educação Infantil com 20 (vinte) horas/aulas, com ônus para as origens, pelo período de 05/02/2020 a 
31/12/2020, conforme Termo de Convenio de Cooperação Mútua nº 01/2020. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 05/02/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de Novembro de 
2020.

 

                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação
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EMPENHOS
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DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
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AGEMTRA

REÚPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020

PRÊMIO ALDIR BLANC

CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, 
EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL.

O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E TURISMO, torna públi-
co, para conhecimento de todos os interessados, o processo de CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO 

COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL, considerando as normas 
e exigências estabelecidas na legislação pertinente e vigente, citadas neste Edital e em seus anexos, nos seguintes termos:

1 - O OBJETO

1.1 - O presente Edital tem por escopo o credenciamento de projetos com vistas à Premiação, na promoção de vídeos com proje-
tos artisticos e de oficinas a serem desenvolvidos e que devem objetivar a democratização da cultura, a formação cidadã cultural 

conforme as especificações e condições constantes deste Edital, contemplando os pré-requisitos e valores pré-fixados.

1.2 - Serão credenciadas propostas de natureza cultural que atendam aos objetivos previstos na Lei Aldir Blanc de acordo com as 
informações deste edital, sendo por meio de vídeos com veiculação online exclusiva pela Prefeitura Municipal de Deodápolis.

1.3 - O pedido de credenciamento aprovado e sua respectiva premiação poderão ser efetivados a qualquer tempo até 09 de de-
zembro de 2020  enquanto houver disponibilidade orçamentária e financeira.

1.4 - É vedada a cessão ou transferência do prêmio oriundo deste Edital, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do 
seu objeto.

1.5 - A realização do PRÊMIO ALDIR BLANC DE ISOLAMENTO SOCIAL selecionará ações culturais credenciadas previamente, em 
consonância com os segmentos e áreas temáticas dispostas neste Edital.

1.6 - Os prêmios selecionados deverão ser postados em plataformas digitais e no site oficial da Prefeitura Municipal de Deodápo-
lis-MS.

2- JUSTIFICATIVA

Lei Federal n. 14.017, de 29 de junho de 2020, Decreto Federal n. 10.464, de 17 de agosto de 2020 e Decreto Municipal n. 086, de 
27 de agosto de 2020.

3– PRAZOS PARA INSCRIÇÃO

O prazo para inscrição ficará aberto por 15 (quinze) dias, compreendido entre 27/11/2020 a 14/12/2020.

4 – CONDIÇÕES QUE SÃO NECESSÁRIAS PARA CREDENCIAMENTO

4.1 - As propostas inscritas serão analisadas em igualdade de condições pela equipe técnica do Departamento de Cultura e inte-
grantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais, observando os requisitos deste Edital, não havendo, contudo, direito subje-

tivo à contratação.

4.2 - Poderão participar deste credenciamento todos os artistas, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de es-
colas de arte residentes no município de Deodápolis-MS por no mínimo 2 (dois) anos.

4.3 – Artistas menores de 18 anos podem ser representados por seus pais ou responsáveis.

4.4 - Somente serão admitidos a participarem deste credenciamento, os interessados que atenderem a todas as exigências conti-
das neste Edital e nos seus anexos.

4.5 - É vedado ao agente político municipal, aos membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais e aos servidores públicos 
municipal lotado na Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, celebrar contratos com a Prefeitura Municipal de Deodápolis, por si 
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ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade.

5 - DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

5.1 - O processo de credenciamento será conduzido por funcionários da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo e 
também pelo Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc.

I - Acompanhar todo o processo de credenciamento;

II - Receber os pedidos de inscrições dos interessados;

IIII - Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento;

IV - Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para publicação;

V – Selecionar as propostas que cumpriram o edital e encaminhar ao Conselho;

VI - Resolver os casos omissos.

5.1.1 – A Comissão de Credenciamento enviará os credenciados regulares para processo de seleção ou impugnação pelos mem-
bros do Conselho Municipal de Política Cultural, caso constatem irregularidades.

6- DA INSCRIÇÃO

6.1 - As inscrições devem ser acompanhadas de todas as informações e documentos comprobatórios para a pontuação e entre-
gues de forma:

PRESENCIALMENTE: realizadas exclusivamente por meio da entrega de todos os documentos exigidos, de forma impressa e assi-
nada, no protocolo da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo no horário de funcionamento das (7h às 11h e das 13h 
às 17h). O protocolo fica na sede da Biblioteca Pública Municipal, localizada na Avenida Deodato Leonardo da Silva, S/Nº, Centro, 

Deodápolis-MS.

6.2 - A inscrição é composta pelos seguintes documentos:

I - Ficha de Inscrição: preenchida em todos os campos, com a indicação expressa em quais opções o candidato irá propor sua 
atuação (Anexo I).

II - Termo de Autorização de Uso de Obras: direitos autorais (Anexo II).

IV - Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz, de utilização de propriedade intelectual, pela Secretaria Municipal de Espor-
te, Cultura e Turismo e ou instituições e pessoas que ele indicar, em seus canais de comunicações e nas das instituições parceiras 

e autorizadas, para fins de divulgação de atividade cultural desenvolvida no município (Anexo III).

V - Termo de Anuência, assinado por todos os participantes da atividade do projeto proposto (anexo IV).

VI - O proponente Pessoa Física ou Jurídica deverá preencher também a ficha cadastral de artista ou de empresa cultural.

VII – O proponente Pessoa Física deverá apresentar junto com a inscrição cópia do CPF, RG, Conta Bancária em seu nome (ou do 
responsável em caso de menor de idade), Comprovante de Residência e Cópia da inscrição no PIS/PASEP/NIT.

VIII - O proponente Pessoa Jurídica deverá apresentar junto com a inscrição o Curriculum Vitae empresarial, Certidões do FGTS, 
INSS, RFB, ISSM, Cartão do CNPJ.

7- DA SELEÇÃO

7.1 - A Comissão de Credenciamento concluirá pela seleção das propostas que cumpriram o edital, observados os critérios de 
pontuação e classificação estabelecidos.

7.2 - As comunicações oficiais relativas ao processo de seleção e convocação para contratação serão divulgadas no site oficial da 
Prefeitura Municipal, devendo os interessados se manter vigilantes quanto às publicações, sendo de sua inteira responsabilidade 

por eventual perda de prazo.

7.3 - A divulgação da lista dos credenciados não impõe à Administração a obrigação de celebrar o Contrato de Premiação.
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7.4 - A execução do credenciamento observará o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA

Publicação do Edital de Credenciamento no sítio www.saojosedosquatro-
marcos.mt.gov.br e Aviso de Edital no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso.
27/11/2020

Período para Inscrições 27/11 à 09/12/2020
Publicação no site da Prefeitura Municipal das inscrições de projetos sele-

cionados e não selecionados. 14/12/2020

Encerramento do prazo de recurso administrativo face às inscrições de pro-
jetos não selecionados. 16/12/2020

Publicação no site da Prefeitura Municipal do Resultado Final dos seleciona-
dos e não selecionados 18/12/2020

Postagens públicas dos produtos culturais oriundos da premiação do Festi-
val do Isolamento Social Aldir Blanc. 21/12/2020

8 - CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO

8.1 - A seleção dos credenciados, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, deverá obede-
cer aos seguintes critérios:

ITEM CRITÉRIO PARA PESSOA FÍSICA - Projetos (01 ao 12) PONTUAÇÃO

01 Pertinência da proposta ao Edital 40

02 Recebe auxílio Bolsa Família 10

03 Recebe Auxílio Emergencial 10

04 Qualidade do projeto: organização, preenchimento adequado do for-
mulário, coerência entre o que será realizado e como será realizado. 30

05 Todos os anexos e documentos estão presentes e corretos na entrega 
da inscrição? 10

ITEM CRITÉRIO PARA PESSOA JURÍDICA Projeto (01 ao 03) PONTUAÇÃO

01 Pertinência da proposta ao Edital 20

02 Regularidade da empresa (FGTS, INSS, RFB, ISSM) 20

03 Pertinência com o Fit Cultural 20

04 Pertinência da empresa com as áreas de artes visuais e audiovisuais 20

05 Análise de currículo de experiência na área do projeto 20

8.2 - Se houverem propostas com pontuação iguais, a classificação levará em consideração a idade dos artistas, dando prioridade 
para aqueles mais velhos, seguido pelos outros conforme classificação decrescente de idade.

8.3 - É vedada a cessão ou transferência do Prêmio, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do objeto.

8.4 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a após a premiação, não sendo descontado nenhum imposto sobre o 
valor do prêmio.
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8.5 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, tendo como beneficiário exclusivamente a pessoa premiada (ou 
seu representante em caso de menor de idade).

8.6 - Para a assinatura do contrato de premiação observar-se-á, no que couberem, as disposições da Lei Federal 8666/93,

9- DA REMUNERAÇÃO

9.1 - A proposta aprovada receberá o valor bruto de R$1.000,00 (mil reais) a 3.000,00 (três mil reais), mediante comprovação em 
nota fiscal original; (anexo IV).

9.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido em contrato e somente após entrega do projeto e apresenta-
ção de nota fiscal original;

9.3 - Caberá à Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, as determinações das datas e horários de transmissão dos vídeos.

9.4 - Os vídeos enviados fora das especificações citadas poderão ser desabilitados, mesmo após aprovação da comissão de sele-
ção tendo em vista a impossibilidade de publicação;

9.5 - O proponente não poderá divulgar o material em qualquer plataforma, por conta própria, em redes pessoais ou de terceiros, 
ficando somente autorizado a compartilhar a publicação realizada pela Prefeitura Municipal, sob pena de devolução do cachê.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após o estabelecimento do valor que caberá a cada espaço cujo cadastro tenha sido homologado pelo Comitê de Acompanha-
mento, Controle e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, o Secretário Municipal de Cultura homologará este edital e adjudicará seu obje-

to.

11 - RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial do projeto objeto de premiação poderá ensejar cancelamento do prêmio com devolução total 
dos recursos.

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente edital, na forma da Lei, sem que caiba aos 
participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.

12.2 - É facultada à Comissão de Credenciamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 
processos.

12.3 - A inscrição do proponente implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital.

13 – ANEXOS DESTE REGULAMENTO

a) ANEXO I – Ficha de Inscrição

b) ANEXO II – Termo de autorização de uso de obras - direitos autorais

c) ANEXO III – Termo de autorização de uso de imagem e voz

d) ANEXO IV - Termo de Anuência

g) ANEXO V - Formulário para recursos

h) ANEXO VI - Ficha Cadastral de Artista

i) ANEXO VII - Ficha Cadastral de Empresa ou Espaço de Eventos.
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Deodápolis - MS, 26 de Novembro de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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FICHA CADASTRAL DE EMPRESA E ESPAÇO DE EVENTO CULTURAL

Nº de Registro ________                      Data do Registro ___________________

NOME FANTASIA  ______________________________________________________

RAZÃO SOCIAL ________________________________________________________

CNPJ ________________________________________________________________

DATA DE CRIAÇÃO _____________________________________________________

ENDEREÇO _________________________________________________ Nº _______

BAIRRO  ______________________________________ CEP ___________________

MUNICÍPIO  ___________________________________________ ESTADO ________

E-MAIL  ______________________________________________________________

CONTATO CELULAR _________________________ FIXO  ______________________

ÁREA PRINCIPAL DE ATUAÇÃO ____________________________________________

OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO CULTURAL ____________________________________

____________________________________________________________________

EXPERIÊNCIA DE REALIZAÇÃO CULTURAL  __________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAIL _______________________________

________________________________  CPF  _______________________________

ÁREA DE ATUAÇÃO CULTURAL  (   ) ARQUIVOS E MUSEUS     (   ) ARTE DIGITAL

(   ) ARTES CÊNICAS               (   ) ARTES VISUAIS              (   ) ARTESANATO

(   ) AUDIOVISUAL                  (   ) CIRCO                           (   ) CULTURA POPULAR

(   ) DANÇA                           (   ) DESIGN                         (   ) FOTOGRAFIA

(   ) MODA                             (   ) MÚSICA                         (   ) TEATRO

(   ) CULTURA AFRO-BRASILEIRA              (   ) PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL

(   ) LITERATURA, LIVRO E LEITURA         (   ) PRODUTORES E TÉCNICOS

EM CASO DE NENHUMA ACIMA, CITE QUAL __________________________________

TEMPO DE ATUAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL _______________________________

CITE ALGUMAS ATUAÇÕES PROFISSIONAIS NA CULTURA ______________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________
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DECLARAÇÕES

(   ) Declaro ter finalidade cultural de acordo Estatuto e/ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

(     ) Declaro sob as penalidades da lei que as informações prestadas são verdadeiras

OBRIGATÓRIO ANEXAR CARTÃO CNPJ E PORTFÓLIO CULTURAL

________________________          _______________________________________

Chefe Municipal de Cultura                Proprietário da Empresa ou Espaço de Evento
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA FÍSICA
NOME COMPLETO:

NOME ARTÍSTICO:

TELEFONE: E-mail:

ENDEREÇO COMPLETO (Rua, Av., Núm., Bairro):

CPF: R.G.: Órgão Expedidor:

IDENTIFICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

SEGMENTO CULTURAL:

TELEFONE: E-mail:

ENDEREÇO COMERCIAL (Rua, Av., Núm., Bairro):

CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: RG:
ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (Rua, Av., Núm., Bairro):
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INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA

TÍTULO DO PROJETO CULTURAL:

FORMATO DO PROJETO CULTURAL: Marque apenas o item que corresponde ao seu projeto.

(   ) - Apresentação Musical com 01 integrante

(   ) - Apresentação Musical com 02 ou 03 integrantes

(   ) - Apresentação Instrumental

(   ) - Gravação Musical Inédita

(   ) - Palestra Cultura Popular

(   ) - Palestra Dança, Corpo e Mente

(   ) - Debate com 02 integrantes sobre: A Importância da Cultura para a Sociedade

(   ) - Debate com 02 integrantes sobre: A Importância da Dança na vida dos Praticantes

(   ) - Contação de Histórias

(   ) - Oficina de Artesanatos

(   ) - Exposição de Artesanatos

(   ) – Publicação de Livro Literário

(   ) - Produção e Exposição fotográfica da História do Município composto de 35 unidades

(   ) – Serviço de Produção Audiovisual para atender a Lei Aldir Blanc

(   ) - Produção de Documentário Histórico Cultural
SEGMENTO ARTÍSTICO / CULTURAL:

(   ) MÚSICA,

(   ) LITERATURA,

(   ) AUDIOVISUAL,

(   ) CULTURAS TRADICIONAIS

(   ) OUTRO

(   ) CULTURA POPULAR

(   ) ARTESANATO

(   ) ARTES VISUAIS

(   ) TEATRO

(   ) PRODUÇÃO
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DURAÇÃO: FORMATO:

(    ) CONTEÚDO GRAVADO ANTES DE POSTAR

O QUE SERÁ REALIZADO?

COMO SERÁ REALIZADO?

EQUIPE ENVOLVIDA

NOME: FUNÇÃO: CPF:

________________________________________________________

Nome Completo e Assinatura

ANEXO V

FORMULÁRIO PARA RECURSOS
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Eu, ________________________________________, portador do documento de identidade nº______________, sob o 
CPF:______________________, inscrito no CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL – nº 01/2020, apresento o presente recur-
so:

A decisão objeto de contestação refere-se a:_______________________________

_________________________________________________________________________________________________________
_____________________________

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: _________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

Deodápolis - MS, _____de___________de 2020.

_______________________________________________________

Assinatura do Recorrente

ANEXO IV

TERMO DE ANUÊNCIA DOS ENVOLVIDOS

(Para todos os membros do seu projeto)
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Eu, ___________________________________________________, portador do RG nº___________________, inscrito no CPF: 
____________________________, residente no endereço: __________________________________________________ ______
________________________________________________________________, declaro ter ciência desta inscrição e que participo 

como integrante do trabalho: ______________________________________________________________________, na função 
de: ___________________________________________________________.

Por ser verdade, firmo o presente:

Deodápolis - MS, _____ / _____ / 2020.

______________________________________  
(assinatura do declarante)

ANEXO III

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ

Eu,___________________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº _________________, 
inscrito no CPF nº ________________, residente à Rua _____________________________, nº _______, na cidade de Deodápo-

lis, estado de Mato Grosso do Sul, AUTORIZO o uso de minha imagem e voz em fotos ou filme produzidos para minha participação 
no CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTU-

RAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL. – EDITAL DE CHAMAMENTO nº 01/2020.

A presente autorização é concedida sem ônus financeiro para ser utilizado em todas as suas modalidades e, em destaque das se-
guintes formas:

(I) Sites e redes sociais.

(II) Cartazes, postagens e outros formatos de divulgação online.

(III) Divulgação em geral.

(IV) Demais modelos expositivos ao público.
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Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título 
de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.

Deodápolis - MS, ____ de _________________________ de 2020.

____________________________________________

ASSINATURA

ANEXO II

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRAS

- DIREITOS AUTORAIS -

Eu, _____________________________________________________ abaixo assinado, nacionalidade ________________ (esta-
do civil), ____________________, portador da Cédula de Identidade n.º ________________________, inscrito(a) no CPF  sob 
n.º _______________________, e-mail ______________________________ residente e domiciliado na Rua ____________
______________________________________________ ____________________________________________________ nº 

____________________ considerando os direitos assegurados aos autores de obras literárias, artísticas, intelectuais e científicas 
insculpidos nos incisos XXVII e XXVIII do art. 5º da Constituição Federal, bem como nos termos da Lei Federal n.º 9.610/98 e dos 
Decretos n.º 57.125/65 e n.º 75.699/75, pelo presente termo e sob as penas da lei declaro e reconheço ser o único titular, ou ser 
um representante oficial de um coletivo, dos direitos morais e patrimoniais de autor da obra _____________________________
___ (música, texto, filme, fotografia, gravura, pintura, palestra, etc.), intitulada _________________________________________
______________  e por conseguinte AUTORIZO a utilização e/ou exploração da mencionada obra, meu produto proveniente das 
ações do CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA CULTURA PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, EM FORMATO DE 

FESTIVAL DO ISOLAMENTO SOCIAL –  n º01/2020.

A presente autorização é concedida a título da contratação de serviço artístico-cultural de forma irrestrita e contemplando, den-
tre outros meios, a reprodução parcial ou integral, inclusive através da internet, nos canais oficiais e redes sociais; a edição; adap-

tação, transformação, para fins de promoção (teasers); tradução para qualquer idioma, inclusive libras; inclusão em fonograma 
ou produção audiovisual; utilização, direta ou indireta, mediante execução musical; radiodifusão sonora ou televisiva; captação 
de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica 

ou por processo assemelhado; inclusão em base de dados, armazenamento em computador, microfilmagem e demais formas de 
arquivamento do gênero.

Por ser expressão de minha livre e espontânea vontade firmo este termo sem que nada haja, no presente ou no futuro, a ser re-
clamado a título de direitos autorais conexos ou qualquer outro.

_________________________________________, _____de ___________________de 2020.
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Autor da autorização (assinatura): __________________________________


